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DE 07/04/2022
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

RENATA KATIA DA CONCEICAO, RG nº 28185810, matrí-
cula nº 30836, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº1785/2022);
RODOLFO THOMAZ CURCIO XIMENES, RG nº 33374502, 

matrícula nº 30410, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE LIDERANÇA, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
tos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº1786/2022);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 1263, de 26 de maio de 2015:
ADRIANA FROIO PERFEITO, RG nº 24346704, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR XI, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo II, da Lei Comple-
mentar nº 1263/2015, em vaga decorrente da exoneração de 
ADRIANA CRISTINA TELES DE OLIVEIRA, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR XI, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº1787/2022);
DIEGO FERNANDEZ ROSSI, RG nº 28874326, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VI, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
GEORGE JOANNIS ARAVANIS, ficando atribuída a Gratificação 
de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR VI, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº1788/2022);
JULIANA RIBEIRO SOUZA, RG nº 40940634, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VI, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
VENCESLAU BORLINA FILHO, ficando atribuída a Gratificação 
de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR VI, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº1789/2022);
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE TORNAR SEM 
EFEITO a Decisão nº 954/2022, publicada em 17/02/2022, de 
nomeação de CASSIA REGINA DE OLIVEIRA, RG nº 278648356, 
do cargo de Assistente Parlamentar IX, do SQC-1 do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo II, da Lei Complementar nº 1263/2015.

(Decisão nº1790/2022);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – G.E.D., 

de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, de 15 
de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, na 
seguinte conformidade:

Mat 23617, BRAS MARINHO
(Decisão Número: 1769/2022)
Mat 12658, JEFFERSON NUNES DE ALMEIDA
(Decisão Número: 1770/2022)
Mat 21198, EDUARDO RICETTI
(Decisão Número: 1771/2022)
Mat 6316, ROSELY TERESINHA ASSIS
(Decisão Número: 1772/2022)
Mat 28766, JULIANA GONÇALVES DOS SANTOS
(Decisão Número: 1773/2022)
Mat 15178, MARLON DAMASCENO CABRAL
(Decisão Número: 1775/2022)
Mat 8709, MARIA DE FÁTIMA MALVEIRA
(Decisão Número: 1791/2022)
Mat 28634, DANIEL FELICIO DOS SANTOS NETO
(Decisão Número: 1800/2022)
Mat 28537, GUSTAVO RENOR DOMINGOS
(Decisão Número: 1801/2022)
Mat 28882, THIAGO MAGALHAES PAPA
(Decisão Número: 1802/2022)
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 21198, EDUARDO RICETTI, GED Nível VII
Mat 22922, ANGELA SATIE TAKEYA NAKAMURA, GED Nível X
Mat 24449, ELISABETE AKEMI CHIROSI, GED Nível X
(Decisão Número: 1776/2022)
Mat 23617, BRAS MARINHO, GED Nível V
(Decisão Número: 1777/2022)
Mat 23823, VICENTE SEDRANGULO FILHO, GED Nível V
(Decisão Número: 1778/2022)
Mat 30327, FERNANDO CEZAR RAGAZZO, GED Nível I
(Decisão Número: 1779/2022)
Mat 28766, JULIANA GONÇALVES DOS SANTOS, GED Nível VIII
Mat 28932, RAFAEL GASPAR CORREIA, GED Nível X
(Decisão Número: 1780/2022)
Mat 25690, JOSÉ ROBERTO FERREIRA DA SILVA, GED Nível I
Mat 29858, ALESSANDRA ZAMPIERI NOGUEIRA PAIVA 

SAMPAIO, GED Nível IX
(Decisão Número: 1782/2022)
Mat 29769, NATALIA TINELLI SIMÕES BARROS, GED Nível VIII
(Decisão Número: 1783/2022)
Mat 15178, MARLON DAMASCENO CABRAL, GED Nível I
(Decisão Número: 1781/2022)
Mat 8709, MARIA DE FÁTIMA MALVEIRA, GED Nível VI
(Decisão Número: 1792/2022)
Mat 28459, MIGUEL GOMES LIMA, GED Nível I
(Decisão Número: 1793/2022)
Mat 27362, FELIPE AUGUSTO BALDUINO, GED Nível I
Mat 28983, JULIANA VALERO PEREIRA, GED Nível I
(Decisão Número: 1794/2022)
Mat 28634, DANIEL FELICIO DOS SANTOS NETO, GED Nível I
Mat 28882, THIAGO MAGALHAES PAPA, GED Nível IX
Mat 28537, GUSTAVO RENOR DOMINGOS, GED Nível IV
Mat 29062, DANILLO ANTONIO PEDRO, GED Nível IX
Mat 28626, MARIELLE RODRIGUES MENEZES, GED Nível III
Mat 29440, FILIPE RENDEIRO ANTUNES, GED Nível VIII
(Decisão Número: 1803/2022)
PROCESSO Nº 4256/1988
Interessado(a): ANABELA JARDIM TEIXEIRA , mat. 5490
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, nos 
termos do(a) artigo 40, § 1º, inciso III, e § 3º, da Constituição 
Federal, combinado com a Constituição Estadual, com o artigo 
26 da Lei Complementar Estadual nº. 1354/2020 e com artigo 
3º, incisos I,II e III e parágrafo único, da Emenda Constitucional 
nº. 47/2005, e do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, 
o(a) senhor(a) ANABELA JARDIM TEIXEIRA, R.G. nº 4108289, 
matrícula nº 5490, TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC–II do quadro 
desta Secretaria, visto contar com 14543 dia(s) de tempo de 
contribuição no serviço público e 4834 dia(s) de tempo de con-
tribuição à iniciativa privada, conforme certidão do INSS, perfa-
zendo um total de 53 ano(s), 1 mes(es) e 1 dia(s) de tempo de 
contribuição computado até 31/01/2022, como consta do Título 
de Liquidação de Tempo de Contribuição nº 117/2022, ficando-
-lhe assegurados os proventos mensais correspondentes a:

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA Nº 15/2022, DE 07/04/2022
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, regimentais, DECIDE:
Artigo 1º - O artigo 114 caput, e os parágrafos 1º, 2º e 3º, 

do Ato da Mesa nº 11, de 16 de abril de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação e, acrescidos dos parágrafos 3º, 4º, 5º, 
6º, 7º e 8º:

Artigo 114 - A Rede Alesp tem por finalidade divulgar as 
atividades e eventos de caráter institucional da Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo, com prioridade para sessões 
do Plenário, atividades da Mesa Diretora e reuniões das Comis-
sões Permanentes e Temporárias.

§ 1º - É vedado o uso da Rede Alesp para promoção pes-
soal de qualquer agente político, partido ou grupo religioso, 
devendo pautar a sua atuação pelo respeito a pluralidade em 
todos os níveis e áreas de abrangência.

§ 2º - No que se refere ao trabalho dos parlamentares ocor-
ridos no âmbito da Assembleia Legislativa, a Rede Alesp poderá 
fazer a cobertura jornalística, através dos meios disponíveis, 
respeitando os termos deste Ato.

§ 3º - As atividades institucionais serão transmitidas ao 
vivo pela TV Alesp e pelo canal da Alesp no Youtube, seguindo 
os critérios previstos neste Ato.

§ 4º - Para efeitos de transmissão na Rede Alesp, as sessões 
do Plenário, as reuniões das Comissões Permanentes e Tempo-
rárias e do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, bem como 
as Audiências Públicas deverão ser previamente convocadas e 
aprovadas por suas respectivas comissões ou então pela Mesa 
Diretora e somente serão transmitidas após constatado quórum 
regimental para iniciar os trabalhos.

§ 5º - Para efeitos de difusão televisiva e em caso de ativi-
dades institucionais simultâneas, a Rede Alesp dará preferência 
à transmissão ao vivo na seguinte conformidade:

I – Sessões Ordinárias;
II – Sessões Extraordinárias;
III – Sessões Solenes;
IV – Atividades da Mesa Diretora;
V – Produção jornalística e de conteúdo ao vivo da TV 

Alesp;
VI –Reuniões do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar;
VII – Reuniões das Comissões Permanentes;
VIII – Reuniões das Comissões Temporárias;
IX – Audiências Públicas.
§ 6º - Em caráter excepcional, a Mesa Diretora poderá 

autorizar a transmissão ao vivo de eventos não previstos neste 
Ato, bem como alterar a sequência estabelecida no parágrafo 5º.

§ 7º - A cobertura de eventos externos à Assembleia Legis-
lativa do Estado de São Paulo se dará apenas para atividades 
institucionais e outras eventuais de interesses público, mediante 
solicitação do Departamento de Comunicação, e respectiva 
autorização da Mesa Diretora, observadas as prioridades pre-
vistas neste Ato, e de acordo com a viabilidade de veiculação 
na grade de programação e a disponibilidade de equipamentos 
e funcionários.

§ 8º - A Rede Alesp fornecerá, sempre que solicitado, cópia 
de qualquer programa ou transmissão aos parlamentares, desde 
que autorizadas pela Mesa Diretora.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor após sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DECISÕES DA MESA
DE 31/03/2022
PROCESSO DIGITAL Nº 396/2020
Interessada: Administração
Assunto: Contrato firmado entre a Assembleia Legislativa 

do Estado de São Paulo e a empresa Unidas Veículos Especiais 
S. A. para prestação de serviço de locação de veículos – Prorro-
gação Contratual pelo período de 12 (doze) meses, com inclu-
são de cláusula de resolução antecipada.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos 
autos do Processo Digital nº 396/2020, que cuida do assun-
to em epígrafe, considerando a manifestação apresentada 
em 09/11/2021, da Divisão de Manutenção, Conservação e 
Mobilidade, em que solicita, justificadamente, o aditamento 
contratual do objeto em epígrafe, com vistas à prorrogação de 
seu período de execução por 12 (doze) meses, com inclusão de 
cláusula de resolução antecipada, cujos termos expressamente 
acolhe; à vista da correspondente anuência da Contratada 
ao pretendido aditamento, de 30/03/2022, em consonância 
com a manifestação do Secretário Geral de Administração, de 
30/03/2022; em face da manifestação da Coordenadoria de 
Contratações, de 07/03/2022, atestando a vantajosidade do 
valor ofertado pela Contratada junto a este Poder, o qual é 
compatível com aqueles praticados no mercado, que ratifica; 
à vista da memória de cálculos efetivados pela da Divisão de 
Contabilidade, de 09/03/2022, que ratifica; diante do Parecer nº 
107-1, de 22/03/2022, lançado pela Procuradoria desta Assem-
bleia Legislativa, manifestando-se pela possibilidade jurídica do 
aditamento contratual, para fins de prorrogação do prazo de 
execução com inclusão de cláusula de resolução antecipada; à 
vista da manifestação da Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário – DPCO nº 0129/2022, de 10/03/2022, atestan-
do a existência de recursos orçamentários suficientes para a 
realização da despesa ora pretendida neste exercício, a qual 
é compatível com o Plano Plurianual PPA 2020/2023 – Lei nº 
17.262/2020 (Programa 150 – Processo Legislativo) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias LDO 2022 – nº 17.387/2021, con-
forme exigências da Lei Complementar nº 101/2000, em espe-
cial no que se refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, que 
ora ratifica; e, ainda, em face do encaminhamento do senhor 
Secretário Geral de Administração, de 31/03/2022, DECIDE:

I – AUTORIZAR, com fundamento no artigo 57, inciso II e § 
2º, da Lei federal nº 8.666/1993, e conforme previsão contida 
no corpo da Cláusula Quarta do ajuste, o ADITAMENTO ao con-
trato firmado entre este Poder e a empresa UNIDAS VEÍCULOS 
ESPECIAIS S.A, para fins de prorrogação do respectivo prazo 
de execução contratual, por 12 (doze) meses, com inclusão de 
cláusula de resolução antecipada, nos termos da manifestação 
de 09/11/2021 do Divisão de Manutenção, Conservação e 
Mobilidade, e da correspondente anuência da Contratada ao 
pretendido aditamento, de 30/03/2022;

II – APROVAR a Minuta de Termo de Aditamento Contratual 
apresentada pela Procuradoria da ALESP, por meio do Parecer nº 
107-1, de 22/03/2022;

III – AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$2.859.480,00 (dois milhões, oitocentos e cin-
quenta e nove mil e quatrocentos e oitenta reais), nos termos 
da informação, da reserva financeira e dos cálculos contábeis 
efetuados, respectivamente, pela Divisão de Planejamento e 
Controle Orçamentário e, pela Divisão de Contabilidade, em 
10/03/2022, 08/03/2022 e 09/03/2022;

IV – DELEGAR competência ao senhor Secretário Geral de 
Administração, para representar este Poder na assinatura do 
respectivo Termo de Aditamento Contratual, o qual deverá ser 
publicado, consoante determina a legislação vigente.

(Decisão nº 1512/2022);
DE 06/04/2022
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – G.E.D., 

de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, de 15 
de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, na 
seguinte conformidade:

Mat 23935, FILIPE SILVA GOULART DE OLIVEIRA
(Decisão Número: 1754/2022)
(Republicado por ter saído com incorreções);

O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - Obrigado, 
Sra. Deputada. Como a senhora é líder, o pedido tem que partir 
da senhora, mas o deputado Conte Lopes falou comigo e solici-
tou novamente a palavra.

Esta é uma Casa democrática, não é, Conte? Estamos 
aqui para falar, por isso tem o Parlamento. Então, V. Exa. tem o 
tempo regimental. Obrigado, deputada Janaina.

O SR. CONTE LOPES - PL - Obrigado, Sr. Presidente. Eu 
queria voltar a esta tribuna para retificar a minha colocação. 
O nome do secretário do PSDB que fez esse acordo com o PCC 
foi o Nagashi Furukawa. Eu errei o nome, pus o nome do nosso 
amigo Coronel Nishikawa, mas foi o Nagashi Furukawa.

Foi ele que foi até Presidente Bernardes junto com o coro-
nel Brandão, da Polícia Militar, com delegados também, com 
a Dra. Iracema, que era advogada do PCC e fez uma grande 
reunião com o Marcola e mais sete líderes do PCC.

Inclusive, pediram para que o Marcola, através do celular, 
falasse com as ruas, com seus liderados nas ruas, para mandar 
parar o ataque aos policiais civis, militares, inclusive a homens 
do Corpo de Bombeiros que foram mortos e desarmados na 
época, em 2006.

Esse foi o acordo. Então está certo sim o pré-candidato 
Tarcísio de Freitas; foi feito o acordo com o crime organizado. 
E quando você faz acordo, a partir daí o crime domina, como 
dominou.

Quantos anos faz isso aí, né? Há quantos anos que acon-
teceu isso? E o crime só cresceu. Então foi feito sim. E quando 
pediram para que Marcola falasse com seus liderados nas ruas, 
Marcola simplesmente falou: “Não, doutora e representantes 
do governo do PSDB, eu não falo no celular”. Olhe que beleza 
que é o Marcola. Bem mais digno que muitos membros da 
política aí; não é burro.

Vai falar que é ele que está comandando tudo? É lógico 
que ele não falou, né? Então veja que o que nós estamos falan-
do é verdade. Então não sei por que tem gente surpresa que o 
Tarcísio falou que ia vir um acordo. Dra. Janaina, como se fala? 
É um acordo tácito? Não é escrito; é um acordo tácito. É isso?

É um acordo tácito: “Vocês parem de atacar lá que nós 
deixamos vocês à vontade. Vocês vão ter visita íntima, vão ter 
televisão na cadeia - teve todo um acordinho. Vocês vão voltar 
a ter televisão na cadeia, visita íntima, vão tomar sol”. Foi feito 
esse acordo. É acordo ou não é? Por que tem gente surpresa 
com o acordo que foi feito?

Eu estava aqui, estava vivo, como estava vivo quando criou 
o PCC também. Eu estava vivo na CPI aqui na época de Mário 
Covas e estou vivo hoje quando colocam uma câmera no peito 
dos policiais da Rota, das Rondas Ostensivas Tobias de Aguiar, 
que é conhecida pelo povo de São Paulo com a expressão de 
Paulo Maluf há 200 anos: “Vamos pôr a Rota na rua”, porque o 
povo confia no trabalho da Rota.

Me fale alguém aí que teve algum parente morto pela Rota 
errado ou que a Rota tomou dinheiro. Fale, fale. A gente põe a 
cara à prêmio aqui, fale. “Quando o Doria pôs é para não com-
bater o crime mesmo. É para que não haja enfrentamento aos 
bandidos”. Aí vem a Globo: “Diminuiu a letalidade policial”. É 
lógico. Quem é o cara que vai sair na rua caçando bandido com 
uma câmera no peito?

Quem vai fazer isso aí? É o que eu falei. Se atira num carro 
roubado, a câmera pega você atirando, mas não pega quando o 
bandido atirou em você. E aí, como você explica para o promo-
tor público, para o juiz? Como que você explica que você reagiu 
a uma injusta agressão?

E eu respondi dezenas e dezenas de processos, inclusi-
ve como deputado, quando troquei tiro com bandidos como 
deputado. E também fui lá para o pleno: 25 desembargadores 
julgando a gente. Cada um pensa uma coisa e você vai lá para 
ser julgado por homicídio, troca de tiro com bandido, sem advo-
gado, porque o estado não paga mais.

No meu tempo ainda pagava e o Doria prometeu para 
mim, para o Coronel Telhada, que ele ia pôr os melhores advo-
gados. Os melhores advogados iam ser para os policiais. Quan-
do tivesse algum problema os melhores escritórios de advoca-
cia de São Paulo iriam defender os policiais.

Depois vai lá: “Preso tomando banho frio? Que absurdo. 
Não tem banho quente agora não? Todos presos são cidadãos 
também e vão tomar banho quente”. Doria, bandido não é 
cidadão. Bandido é bandido. Cidadão é aquele que tem o direito 
de votar e ser votado. Essa é a definição, mas fique aí... Que 
houve acordo, houve. Parabéns, Tarcísio de Freitas, e vou só para 
terminar...

O Rodrigo Garcia, que foi presidente desta Casa, foi depu-
tado, que fez uma baita de uma chapa um tempão aí: “Garcia 
estadual, Kassab federal”, na televisão. Tinha musiquinha, tudo 
certinho. Rodrigo, é hora de tomar uma decisão: ou você tira as 
câmeras da frente dos policiais ou você também não vai sair 
dos dois por cento, certo? É olho no olho. Eu sempre falei com 
você olho no olho.

Quando eu falei para você que eu não ia votar em você, eu 
não votei. Outros falaram que iam votar e depois não votaram; 
e outros falaram que ia votar no outro e não votaram. Eu não, 
eu sempre fui claro e cristalino, certo? Então fica aí o desafio. 
É agora.

Porque essas câmeras são uma desgraça para o povo de 
São Paulo. Não é para o policial não; é para o povo de São 
Paulo. Quando vocês travam a Rota, a Rota é o termômetro da 
criminalidade em São Paulo. Vocês travando a Rota, vocês facili-
tam a vida dos bandidos. É isso que vocês fizeram.

Então, Rodrigo Garcia, está aí o desafio, está aí o desafio 
e é agora. Dá uma ordem aí, dá uma ordem. Acorda o general 
Campos e o coronel Camilo, acorda. Acorda, ou você também vai 
ficar com a sua secretaria só de derrotados, igual o Doria fez?

Vai continuar a mesma coisa? Na Segurança Pública, vai 
continuar a mesma coisa? Porque de segurança a gente conhe-
ce e o Doria prometeu para mim, para o Coronel Telhada, que 
é o grande presidente da sessão, para o deputado Olim que 
nós iríamos ser ouvidos na área de Segurança Pública. Nunca 
fomos. Eu, pelo menos, nunca fui ouvido em nada, acho que os 
outros Deputados também não foram.

Então, está aí. Então, fica aí o pepino para você, Rodrigo 
Garcia: você quer mudar, comece a mudar a polícia e arranque 
essas câmeras, porque, como falou Tarcísio de Freitas, “Como é 
que uma tropa de guerra e luta vai estar com uma câmera no 
peito para combater crime?”. Vocês não querem que ele traba-
lhe, então ele não trabalha.

Quantas ocorrências eu peguei que era o povo que me 
parava nas ruas com a minha viatura, e o Coronel Telhada tam-
bém, e dizia: “Olha, tem bandido ali. Eu estou sabendo de uma 
quadrilha de bandido em tal lugar”.

Hoje eu pergunto: qual é o cidadão que para uma viatura 
de polícia para denunciar? Qual é a diretora de escola, ou 
funcionária de uma escola, que vai falar para o policial que vai 
à escola que tem um traficante que mora em tal lugar, ou está 
traficando em tal lugar? Para ela morrer no outro dia? Para ela 
ser morta no outro dia?

Então, Rodrigo Garcia, está aí a minha experiência de poli-
cial. Se você quiser tomar atitude, muda todo mundo que está 
aí, ou você realmente vai ficar com o 1% do Doria e depois vai 
ficar chorando. Vai ficar chorando.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - Obrigado, 

Sr. Deputado. Sras. Deputadas e Srs. Deputados, havendo acordo 
de lideranças, esta Presidência, antes de dar por levantados os 
trabalhos, convoca V. Exas. para a sessão ordinária de amanhã, 
à hora regimental, com o remanescente da Ordem do Dia da 
última quarta-feira. Muito obrigado a todos.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 15 horas e 02 minutos.
* * *

vieram aqui à Assembleia. Eu já conheço o trabalho da Casa de 
David, até porque minha avó foi voluntária na Casa de David, 
minha vó Anita, já falecida, que Deus a tenha.

Então, eu já conheço a seriedade do trabalho, já pude 
enviar emenda para a Casa de David, mas eu estava muito pre-
ocupada, porque eu tinha ouvido uma história de que a Casa de 
David iria fechar.

Por isso, entrei em contato, para entender o que está acon-
tecendo. Eles vieram aqui gentilmente explicar que, na verdade, 
existem duas unidades da Casa de David: a tradicional, aqui em 
São Paulo, e a mais nova, que funciona em Atibaia.

Esta Casa mais nova, ela atende pessoas com autismo, e 
os diretores que me visitaram hoje explicaram que a Casa está 
deficitária porque, desde o momento em que foi aberta, o valor 
que é repassado por interno é exatamente o mesmo.

Eles falaram algo em torno de 6 mil reais mensalmente por 
cada interno, sendo que instituições privadas na mesma cidade 
recebem quase 14 mil reais por pessoa que vive dentro daquela 
instituição, então que a casa está muito deficitária e que eles 
precisariam de um apoio maior. Hoje eles atendem 80 pessoas.

Foi uma reunião bastante longa, eu me comprometi a 
auxiliar, imediatamente já entrei em contato com a Secretaria 
da Saúde, pedi para falar com o chefe de gabinete, porque, 
segundo esses senhores que vieram ao gabinete hoje, quem 
visitou a instituição e levantou toda a parte jurídica foi o chefe 
de gabinete da Secretaria da Saúde.

O intuito dos dirigentes, até para poderem continuar com 
esse trabalho, além de ter um repasse maior por parte da Secre-
taria, porque hoje eles só atendem o público com verbas públi-
cas, eles não atendem convênio, eles não atendem particular, 
então eles dependem de doações das emendas parlamentares 
e dos repasses da Secretaria da Saúde. O intuito deles, além de 
melhorar esses repasses, é diversificar a origem dos recursos.

Quem sabe, atendendo particular também, atendendo 
convênio também, para que esses dinheiros, vamos dizer assim, 
de origem privada, possam ser utilizados na manutenção do 
trabalho prestado às pessoas que não têm condições de pagar.

Um pouquinho parecido com o modelo da AACD, poucas 
pessoas sabem, mas a AACD atende particular, atende convênio 
e atende SUS. E o que ganha no particular ajuda a seguir com o 
atendimento público.

Eu aproveitei para debater com eles um tema que eu já 
venho acompanhando desde o início do nosso mandato, em 
2019, que é uma ação civil pública que foi promovida e foi 
ganha, vamos dizer assim, para que o estado pague essa inter-
nação, esses cuidados para as pessoas com autismo.

Eu lembro que no início do nosso mandato eu recebi aqui 
a Dra. Alessandra, que era presidente do Conselho Estadual 
de Saúde, ela me trouxe cópias da ação e um ponto que eu 
identifiquei naquele momento e confirmei com eles na reunião 
de hoje foi o seguinte, muitas vezes as famílias que lançam 
mão dessas ações, ou que posteriormente vêm ingressar nas 
ações já ganhas, são famílias que têm recursos. São famílias 
que poderiam pagar o serviço prestado, se não totalmente, ao 
menos parcialmente.

E, justamente aquelas famílias mais carentes, até por falta 
de orientação, por falta de condições de contratar um profissio-
nal, e a Defensoria também fica sobrecarregada, essas famílias 
acabam não conseguindo esse acesso.

Então, o que eu disse a eles e vou dizer à Secretaria da 
Saúde, falo aqui publicamente, é que, para que a Casa possa 
continuar funcionando, temos que fazer uma reformulação do 
sistema vigente.

Eles já gostariam de abrir esse leque de atendimentos, de 
transformar a casa de internação para um atendimento durante 
o dia, porque as famílias também precisam se responsabilizar 
pelos seus parentes e, sobretudo, identificar aquelas famílias 
que têm condições de pagar pelo serviço para que os recursos 
públicos sejam efetivamente destinados para quem não tem 
essa condição.

Infelizmente tem havido, vamos dizer assim, talvez por, 
com todo respeito, um desconhecimento do Poder Judiciário ou 
entendimento de que o estado tem o dever, sempre, de fazer 
frente a essas despesas, o Poder Judiciário acaba criando uma 
iniquidade, porque quem tem esse serviço prestado e pago é 
justamente quem não tem necessidade, ou algumas pessoas 
que não têm necessidade desse atendimento, ou do pagamento 
desse serviço.

Então, quero aqui dizer publicamente que apoio a Casa de 
David, apoio que eles sigam trabalhando aqui em São Paulo e em 
Atibaia e me voluntario a acompanhar essa reformulação para 
melhor atender a quem realmente carece desse atendimento.

Sr. Presidente, eu teria mais um tema a abordar, mas não 
sei se posso.

O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - Fique à 
vontade.

A SRA. JANAINA PASCHOAL - PRTB - Posso?
O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - Pode.
A SRA. JANAINA PASCHOAL - PRTB - Nos jornais deste final 

de semana, houve uma notícia que me preocupou muito. Crian-
ças e adolescentes, algumas na faixa dos cinco anos de idade, 
estariam morando no vão do Masp. Já não são mais famílias, 
são crianças que estariam morando sozinhas no vão do Masp.

Qualquer um que passe por aquela região vai constatar 
que tem muitas crianças vendendo bala, vendendo chiclete, 
vendendo pano de prato, mas o que me chamou muito a aten-
ção na matéria é que já não são mais crianças que, por exem-
plo, vão à escola e depois vão acompanhar os pais na venda de 
alguma coisinha, ou o contrário.

São crianças que desistiram de voltar para casa. Vão para 
fazer as suas vendas, para ficarem por ali e não querem mais 
voltar para casa, ou porque têm muita carência econômica, ou 
porque moram muito longe e ali naquela região elas têm algu-
ma assistência em termos de alimentação, ou porque quando 
voltam para casa apanham, são maltratadas. Então, a matéria 
me preocupou demais.

Consta da matéria - eu não tenho certeza se foi no Estadão 
ou na Folha, acho que foi no Estadão - que o Ministério Público 
já acionou a prefeitura para que alguma medida seja tomada, o 
Conselho Tutelar e assim por diante.

Eu já estou tentando fazer contato na Secretaria de Desen-
volvimento Social aqui de São Paulo que, se não me engano, 
é comandada pelo ex-deputado estadual Bezerra, porque eu 
entendo que essas crianças não podem ficar na rua.

Aí não é uma questão de liberdade ou não liberdade, é 
uma questão de segurança para essas crianças. Se uma criança 
dessas for estuprada, se for assassinada, se for espancada, 
como é que fica o estado, como é que ficam os governantes?

Então, entendo que isso é um tema de primeira prioridade. 
Tem que ir um grupo de assistentes sociais, de psicólogos, para 
entender onde moram essas crianças, quem são os responsáveis 
por eles, se existem esses responsáveis e, se não identificarem 
uma família para se responsabilizar, elas têm que ser encami-
nhadas imediatamente para um abrigo.

Na matéria se diz o seguinte, que as crianças estão fazendo 
um rodízio: enquanto a maioria dorme, duas ficam ali de guarda 
para nenhum adulto chegar perto das outras e fazer um mal. 
Isso não pode ser noticiado com tranquilidade na capital mais 
rica da federação.

Então, estou aqui também anunciando que vou entrar em 
contato com o secretário e entendo que tem que ter medidas 
imediatas. Não dá para a gente entrar assim em uma situação 
de romantismo de “Não, olha, vamos tentar...” É o seguinte: 
ou acha a família para responsabilizar ou tem que colocar em 
um abrigo. Criança não pode dormir no meio da rua e a gente 
achar que isso é natural.

É isso, Sr. Presidente.
Havendo acordo de lideranças... Ah, não, o deputado vai 

falar. Posso pedir? Eu peço o levantamento da presente sessão.


